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Oficio n°. 092/2024/CMMB Matias Barbosa, 17 de abril de 2024. 

Excelentissima Senhora: 

Solicito parecer desta Comissdo Permanente no Projeto de Lei n°.06/2024 que 

“Dispde sobre a concessdo de gratificação legislativa da Camara Municipal de Matias 

Barbosa. ”. 

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Jodo pe da Silva 

Presidente da Canfara Municipal de Matias Barbosa 

Exma. Sra. 
Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Comissé&o de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas
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Oficio n°.007/2024/CFOTC Matias Barbosa, 17 de abril de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente no Projeto de Lei n°.06/2024 que 

“Dispde sobre a concessdo de gratificagéo legislativa da Camara Municipal de Matias 

Barbosa. ”. 

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

E 4 e 
Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Comissão de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas 

13y ey 
Exmo. Sr. 
Otavio Julio Gongalves Filho 

Relator da Comissao de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas
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ATA DA 11º REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, NA 4º SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 18 DE ABRIL 2024. 
Aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, às dezesseis 
horas e oito minutos, compareceram na sala das comissões os Vereadores 
Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, Otávio Júlio Gonçalves Filho e Diego 
Damasceno Milioni membros da supracitada comissão. Havendo número 
regimental, a Presidente da Comissão, Vereadora Sônia Maria Vieira da Cunha 
Pinheiro, declarou aberta a décima primeira reunião ordinária, propondo a 

dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por unanimidade a referida 

dispensa. A Presidência informa que a reunião se destina a discutir e votar 
parecer do Projeto de Lei nº.06/2024 que “Dispõe sobre a concessão de 
gratificação legislativa da Câmara Municipal de Matias Barbosa.”. O Senhor 
Relator, Vereador Otavio Júlio Gongalves Filho, opinou favoravel à aprovagéo 
do Projeto de Lei n°.06/2024 com a emenda de n°.01, sendo acompanhado 
pela Presidente e pelo Secretario. Cumprida a finalidade da reunido, a 
Presidéncia agradeceu a presenca dos parlamentares, deu por encerrado os 
trabalhos, e determinou a lavratura da ata, que eu, Diego Damasceno Milioni 

lavrei e assino juntamente com os demais membros da comiss&o as dezesseis 
horas e vinte e dois minutos. Sala das comissões, aos dezoito dias do més de 
abril de dois mil e vinte e quatro. 

tx{“%LCPNW'\MM 
Presidente: S6nia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Relator: Otavio Jú! ncalves Filho 

Secretario: amasceno Milioni
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EMENDA DE Nº.01 À PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.06/2024 

Dê-se nova redação ao Art. 3º da Proposição de Lei nº.06/2024, passando a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º - A gratificação legislativa mensal de Recursos Humanos será de 

R$1.566,65 (hum mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos). 

Parágrafo único - O valor da gratificação legislativa sofrerá reajuste nos mesmos 

Índices e época aplicáveis aos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal.” 

Sala das Comissões, 18 de abril de 2024. 

Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas 

Sônia aarla Vlena ãaam;% 

Secretan o 

Justificativa: A presente Emenda visa reajustar a referida gratificação, visto que 

entre a apresentação do projeto de lei e sua análise por esta Comissão, foi 

promulgada a Lei nº.1.643, de 1 de abril que “Autoriza a concessão de recomposição 

salarial aos servidores da Câmara Municipal de Matias Barbosa e dá outras 

providências”, a qual reajustou o valor, inclusive, da função gratificada já existente na 

Casa. 

APROVADS(ZZÁ_ 

la das Sessões D9 LOS | 
À D Tl o 

PRESIDENTE 
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COMISSAO DE FINANGAS, ORGAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.06/2024 

RELATORIO 

De autoria da Mesa Diretora, foi protocolada em 19 de fevereiro de 2024, a 

Proposição de Lei n°.06/2024 que “Dispde sobre a concesséo de gratificação legislativa * 

da Câmara Municipal de Matias Barbosa” e encaminhada para esta Comissdo para 

emissão de parecer em primeira discussao e votação. 

FUNDAMENTAGAO 

A Proposição de Lei não apresenta vicios de ordem formal ou material que impegam 

sua aprovagéo, conforme disposto nos pareceres juridico e contabil acostados ao processo. 

Contudo a Comissão opinou por apresentar a Emenda de n°.01 reajustando o valor da 

gratificagéo, visto a promulgação da lei de reajuste dos servidores do legislativo ter sido 

posterior a apresentag&o do presente projeto e anterior a sua aprovação, corrigindo ainda a 

nomenclatura da gratificacéo no art. 3°. 

O relator desta Comisséo, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 

seu voto favoravel à aprovação em primeira votação na Proposição de Lei n°.06/2024, com 

respectiva Emenda de n°.01, sendo acompanhado pela Presidente e pelo Secretario. 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovagéo da Proposição de Lei n°.06/2024. 

Camara Municipal de Matias Barbosa, 18 de abril de 2024. 

B~ 
Sônia Maria Vieira da Cunha 

Pr nte 

Otavio Juliefzoncalves Filho 

Relgtor 

Diedo Demasceno Milioni 
Secretario


